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INDICAÇÃO Nº 023/2021 
        

 
Exmo. Senhor  
ELIOZIR MARQUES DE OLIVEIRA 
DD. Vereador Presidente 
Câmara Municipal de Cuparaque 

 
 

 O Vereador VALTAIR ROBERTO NEPOMUCENO, na forma regimental, depois de 
discutido e aprovado pelo plenário desta Egrégia Assembléia Legislativa Municipal, requer 
seja enviado ofício ao excelentíssimo Prefeito Municipal, contendo a seguinte Indicação: 
 

01- Patrolamento e cascalhamento da serra da estrada do Córrego Santa Eliza 
que dá acesso ao município de Alto Rio Novo. 

     
 
 
02 – Justificativa 
 

 A presente indicação tem por objetivo dar melhor condições de tráfego e acesso na 
serra acima mencionada. 
 

A viabilização deste patrolamento com cascalhamento e uma boa drenagem de água 
é de suma importância para oferecer boa trafegabilidade aos condutores de veículos, pois 
os condutores necessitam da estrada para escoarem seus produtos, transitar com o 
transporte de gado, transporte escolar e principalmente para os moradores da referida 
região para vir a sede do município realizar consultas médicas e realizar exames, fazer 
compras, ir nas instituições bancárias receber sua aposentadoria e ser atendida pelas 
secretarias municipais, e pela falta de manutenção as estradas estão cada dia mais 
deterioradas, trazendo muitas dificuldades para os motoristas, por isso solicito que faça 
essas devidas manutenções para solucionarmos os problemas ainda existentes, com o 
intuito de diminuir os transtornos aos nossos munícipes que precisa transitar pela estrada 
mencionada do Município.  
  
  Assim sendo, e visando melhores condições de vida para a população residente na 
zona rural, é que solicitamos providências do Senhor Prefeito para regularizar tal situação 
da serra com urgência, pois devido as más condições com o tempo e as chuvas prejudicam 
consideravelmente o ir e vir das pessoas. 
 

Sala Vereador Juarez Santos Dias, em 04 de março de 2021. 
 
 
 
  
Valtair Roberto Nepomuceno _____________________________________________ 


